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ANEXOS 12 

Na sequência de diver-

sas crises alimentares, 

têm acrescido as preo-

cupações com a segu-

rança dos alimentos.  

Foram assim adopta-

das medidas que per-

mitem a obtenção de 

resultados satisfató-

rios em termos de sa-

úde e bem estar dos 

animais, bem como do 

meio ambiente, com o 

objectivo de produzir 

géneros alimentícios 

de qualidade e salubri-

dade adequadas à sal-

vaguarda da saúde 

dos consumidores. 

As respectivas disposi-

ções legais entraram 

em vigor   com a pu-

blicação do Reg. (CE)  

nº 178/2002, que de-

termina os princípios e 

normas gerais da le-

gislação alimentar, 

definindo obrigações 

para os operadores do 

sector alimentar em 

termos de segurança e 

rastreabilidade dos 

géneros alimentícios e 

dos alimentos para 

animais, bem como o  

Reg. (CE)  nº 

183/2005  que estabe-

lece os requisitos de 

higiene dos alimentos 

para animais. 

As normas previstas 

ao nível da segurança 

alimentar englobam 

todas as fases da ca-

deia, desde a produ-

ção primária, proces-

samento, armazena-

gem, transporte e colo-

cação no mercado.   

Uma das ferramentas 

legais para a gestão da 

segurança alimentar, 

passa pela implemen-

tação de um sistema 

de HACCP (Análise de 

Perigos e  Pontos Críti-

cos de Controlo) por 

parte dos estabeleci-

mentos do sector ali-

mentar, cujos princi-

pais riscos a considerar 

se classificam como  de 

natureza química, físi-

ca ou biológica .  

Embora esta metodolo-

gia  não seja de mo-

mento obrigatória ao  

nível da produção pri-

mária, contudo, a iden-

tificação e controlo dos 

perigos dos alimentos 

para animais produzi-

dos para satisfação das 

suas necessidades ou 

para colocação no mer-

cado,  assume desde 

logo uma importância 

fundamental nas ex-

plorações agro-

pecuárias. O recurso a 

requisitos de higiene 

adequados, cuja imple-

mentação deverá ser 

suportada por meio de 

Guias de Boas Práticas, 

é desde já imperativo. 

Desta forma o criador 

garante que produziu 

tendo em conta a saú-

de e o bem-estar ani-

mal, a fitossanidade e 

o meio ambiente, ga-

rantindo a salvaguarda 

do consumidor e atin-

gindo assim os  objecti-

vos estabelecidos em 

matéria de segurança 

alimentar.  

Tendo a Confederação 

já elaborado e reconhe-

cido como Código Naci-

onal as “Boas Práticas 

na Exploração Pecuá-

ria”, revelou-se funda-

mental a  elaboração 

complementar do pre-

sente documento, que 

tendo em consideração 

as regras e metodolo-

gias aplicáveis a todos 

os modos de produção 

pecuária, exclusivamen-

te, no âmbito da  ali-

mentação dos animais 

produtores de géneros 

alimentícios, pretende 

constituir-se como Guia 

Nacional de Boas Práti-

cas para alimentação 

animal na Exploração 

Pecuária. 

  



 

 

Este código não abrange os 
criadores que ao prepara-

rem os alimentos lhes in-
corporem aditivos ou pré-
misturas de aditivos, ex-
ceptuando aditivos de sila-

gem. 
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Existe um guia de Bo-
as Práticas para os 
criadores que utilizam 
ad i t i vos  o u  pr é -
misturas de aditivos, 
elaborado pela Associ-
ação do sector 

Não devem ser coloca-
dos à disposição dos 

animais quaisquer ali-
mentos que não sejam 
considerados seguros.  

ÂMBITO 

Este documento pre-

tende ser uma ferra-

menta  de apoio aos 

produtores agro-

pecuários, com o ob-

jectivo de alcançar 

elevados padrões de 

qualidade e seguran-

ça, ajudando na im-

plementação de um 

conjunto de exigências 

administrativas, bem 

como fazer face ao 

cumprimento da legis-

lação em vigor. 

Este guia de  “Boas 

Práticas de Alimenta-

ção Animal na Explo-

ração Pecuária”, que 

tem como princípios 

básicos essenciais a  

higiene e segurança a 

nível da produção pri-

mária, destina-se a 

criadores que prepa-

ram no todo ou em 

parte os alimentos a 

fornecer exclusiva-

mente aos seus ani-

mais, na sua própria 

exploração. Abrange 

igualmente  diversas 

dimensões e diferen-

tes tipos de maneio, 

quer disponham ou 

não de um misturador 

móvel (vulgarmente 

designado como unife-

ed).  

A alimentação dos ani-

mais  deve ser ade-

quada à espécie  e  

fase de desenvolvi-

mento de destino, 

bem como ao modo de 

produção existente. Os 

regimes alimentares 

deverão ser geridos  

em função das respec-

tivas necessidades nu-

tricionais e energéti-

cas. 

Importante referir que 

este guia não abran-

ge os criadores reco-

nhecidos como auto-

produtores, que ao 

prepararem os alimen-

tos compostos para 

satisfação exclusiva 

das suas necessidades, 

recorram à utilização 

de aditivos ou pré-

misturas de aditivos, 

exceptuando aditivos 

de silagem, ou pré-

misturas medicamen-

tosas. Nestes casos, 

devem obedecer a re-

quisitos semelhantes 

aos aplicáveis aos in-

dustriais de alimentos 

compostos para ani-

mais, aos quais são 

equiparados, com as 

mesmas exigências e 

com o mesmo conjunto 

de obrigações. Esta 

actividade dispõe de 

um Guia de Boas Práti-

cas apropriado, elabo-

rado pela respectiva 

associação do sector —

IACA.  

 O presente  guia,  

pretende ser um auxili-

ar de trabalho  na im-

plementação dos re-

quisitos legais, enume-

rando as regras a de-

senvolver  pelo produ-

tor agro-pecuário para  

produção e forneci-

mento na sua explora-

ção, de alimentos para 

animais. 

Sendo um documento 

de carácter geral, de-

ve ser adaptado à rea-

lidade de cada unida-

de, e sempre que per-

tinente no âmbito das 

operações realizadas, 

qualquer que seja a 

espécie, tipo e modo 

de produção em cau-

sa.   

  A adesão pelos cria-

dores, a este guia, 

reveste-se  de um ca-

rácter facultativo, no 

entanto, dado que a 

generalidade das re-

gras e procedimentos 

aqui descritas são 

obrigatórias por lei, 

será de todo o interes-

se promover a sua 

aplicação .  
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A  aquisição e utilização de 
alimentos medicamentosos 

está condicionada a uma 
p r e s c r i ç ã o  m é d i c o -
veterinário.  

Instalações, equipamen-
tos e utensílios de: 

 
▪  Produção 
▪  Armazenamento; 
▪  Transporte 

▪  Manuseamento 
▪  Distribuição  
▪  Fornecimento de ali-

mentos /água 

 
devem ser adequados e 
devidamente limpos. 

Após limpeza e/ou desin-
fecção com produtos líqui-

dos, os equipamentos e 
utensílios devem estar se-
cos, quando do contacto 
com os alimentos. 

 INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTO E UTENSÍLIOS  

A localização, disposi-

ção, concepção, cons-

trução e dimensão das 

instalações, do equi-

pamento e dos utensí-

lios  relacionados com 

a alimentação animal, 

devem ter como prin-

cipal preocupação o 

evitar contaminações, 

permitir uma eficiente 

limpeza e, quando ne-

cessário, uma boa de-

sinfecção. 

Devem igualmente ser 

concebidos de modo a 

evitar a acumulação 

de sujidade e  redução 

de condensações, bem 

como impedir o de-

senvolvimento de bo-

lores indesejáveis e o 

aparecimento de ou-

tros contaminantes, 

susceptíveis de afectar 

a segurança e a quali-

dade dos alimentos. 

As instalações devem 

dispor de luz natural 

ou de iluminação arti-

ficial adequada. As 

lâmpadas, devem es-

tar protegidas de for-

ma a não afectarem 

os alimentos, caso se 

partam. 

Sempre que aplicável, 

as janelas, portas e 

outras aberturas de-

vem evitar a entrada 

de  aves, insectos ou 

outros animais indese-

jáveis, tais como roe-

dores.  Deverá ser im-

plementado um siste-

ma de controlo de 

pragas, reduzindo  a 

possibilidade de conta-

minação dos alimen-

tos, dos materiais das 

vem  ser adequados à 

gama de pesos ou volu-

mes a utilizar e capazes 

de produzir misturas 

homogéneas. 

Qualquer utensílio, 

equipamento ou insta-

lação que tenha sido 

utilizada para outros 

fins, e que tenha esta-

do em contacto, nome-

adamente com alimen-

tos medicamentosos,     

produtos químicos ou 

cadáveres e efluentes, 

para entrar em contac-

to com os alimentos 

para animais, deverão 

ser apropriadamente 

limpos e desinfectados 

antes da sua utilização.  

camas e das zonas 

reservadas aos ani-

mais. 

Quando existirem  

sistemas de escoa-

mento, estes devem 

ser projectados e 

construídos de modo  

a evitar o risco de 

contaminação dos 

alimentos. 

As instalações,  o 

equipamento e os 

utensílios, devem ser 

sempre mantidos lim-

pos e sujeitos a ma-

nutenções periódicas, 

prolongando-se a sua 

vida útil. Sempre que 

considerado necessá-

rio, deverá proceder-

se à sua desinfecção. 

Quando se recorra a 

produtos para limpe-

za e/ou desinfecção, 

devem ser exclusiva-

mente utilizados os 

autorizados e aplica-

dos de acordo com as 

instruções do fabri-

cante. 

Os estrumes devem 

ser removidos regu-

larmente, assim co-

mo materiais residu-

ais e outras fontes 

possíveis de contami-

nação. Os alimentos  

e o material das ca-

mas utilizados deve-

rão ser mudados fre-

quentemente de for-

ma  a não se deterio-

rarem.  

Os equipamentos pa-

ra mistura de alimen-

tos, incluindo os vul-

garmente designados 

como “unifeeds”, de-
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Legislação em Vigor: 
Aplicação de Lamas 

Decreto-Lei N.º 276/2009 
Produção e espalhamento de 
FOCOS 
Reg. (CE) n.º 1069/2009 de 

21/10 
Reg. (UE) n.º 142/2011 de 
25/2 
Limite Máximo de Resíduos 

(LMR): 
Reg. (CE) 396/2005 
Reg. (CE) 839/2008 
Sementes tratadas: 

DL 106/2010 de 1/10 

       Kit Visitante 

Os perigos dos alimentos 
para animais existentes 

ao nível da produção pri-
mária devem ser  devida-
mente identificados e 
controlados. 

PESSOAL 

O pessoal envolvido na 

produção, manusea-

mento e/ou  distribui-

ção de alimentos para 

animais deve ser em 

número suficiente e  

estar convenientemen-

te treinado, por for-

mação própria ou por 

experiência nesta 

área. 

Deverá também saber 

a quem recorrer em 

caso de necessidade 

de aconselhamento 

técnico. 

Deverão igualmente 

ser tidas em considera-

ção as normas e regras 

básicas de higiene, tais 

como, a utilização de 

vestuário e material de 

protecção adequado, o 

respeito pelos  cuida-

dos de saúde,  evitan-

do a  ocorrência de 

contaminações indese-

jáveis. 

Sempre que aplicável, 

terão de existir cuida-

dos apropriados com 

os visitantes da explo-

ração, nomeadamente 

pela disponibilização e 

utilização dos chama-

dos “Kit de Visitante”. 

  

ALIMENTAÇÃO 

As condições de  pro-

dução das matérias-

primas destinadas à 

alimentação animal   

para satisfação das 

necessidades da pró-

pria exploração,  são 

uma das bases funda-

mentais para  garantir 

uma alimentação se-

gura e de qualidade 

adequada.  

No cultivo  de qual-

quer espécie vegetal 

devem ser  utilizadas 

sementes certificadas. 

No que diz respeito às 

sementes tratadas 

com produtos fitofar-

macêuticos, existem 

uma série de obriga-

ções suplementares, 

previstas na legisla-

ção em vigor, que de-

verão ser cumpridas. 

Têm ainda de ser res-

peitadas as regras 

para sementeira de 

variedades genetica-

ção de outros nutrientes 

ou correctivos ao solo, 

deve ser solicitado acon-

selhamento técnico . 

Quando utilizados, de-

vem-se igualmente cum-

prir as regras e procedi-

mentos legais existentes 

para a utilização de ferti-

lizantes orgânicos/

correctivos dos solos 

(FOCOS) que contenham 

ou consistam em subpro-

dutos de origem animal 

transformados (SPOAT). 

A aplicação de lamas, 

nas culturas, caso ocor-

ra, deve ser de acordo 

com as normas e regras 

definidas na legislação 

em vigor.  

Também o recurso a pro-

dutos fitofarmacêuticos 

está sempre condiciona-

do à legislação em vigor, 

nomeadamente no que 

diz respeito à utilização 

de produtos homologa-

dos, ao cumprimento dos 

mente modificadas 

(OGM) ou outras se-

mentes tratadas com 

determinados produ-

tos fitofarmacêuticos 

as quais estão sujeitas 

a legislação específica. 

Sempre que se justifi-

que, devem ser efec-

tuadas análises aos 

solos onde se realizam 

estas culturas, de for-

ma a ser possível de-

tectar contaminantes 

que possam influenciar 

a qualidade dos ali-

mentos destinados  

aos animais, nomea-

damente os decorren-

tes do ar, água, fito-

farmacêuticos, bioci-

das e resíduos, entre 

outros. 

Os fertilizantes  devem 

ser aplicados de acor-

do com o Código de 

Boas Práticas Agrícolas 

(CBPA). Quando ne-

cessário, para aplica-

 PRODUÇÃO PRIMÁRIA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

DGADR — disponibiliza um 
manual sobre “Precauções 

para Sementes tratadas 
com Produtos Fitofarma-
cêuticos”:  
www.dgadr.pt 
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Os agricultores só podem 
fornecer alimentos, aos 

animais, provenientes de 
estabelecimentos aprova-
dos. 
 
 

A  aquisição e utilização 
de alimentos medicamen-
tosos está condicionada a 
uma prescrição médico-

veterinário  

O pastoreio em pasta-
gens e terras agrícolas 

deverá ser gerido de 
forma a reduzir o risco 
de contaminação.  

  

ções do produto fi-

nal, incluindo conta-

minações do solo. 

Os aditivos de ensi-

lagem a utilizar de-

vem ser os devida-

mente autorizados 

para a alimentação 

animal. 

intervalos de segurança  

e respeito pelos  limites 

máximos de resíduos 

(LMR) estabelecidos.  

Todas estas aplicações, 

quando ocorrerem, de-

vem ser registadas. 

Se a alimentação forra-

geira for submetida a 

algum tratamento de 

preservação, como en-

silagem ou fenação, 

deve ser assegurado 

que é efectuado de for-

ma a evitar contamina-

 PASTOREIO 

 AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

turas, bem como na 

rotação de pasta-

gens. 

Estes cuidados têm 

como objectivo redu-

zir a possibilidade de 

contaminação cruza-

da biológica, para 

além de garantir o 

cumprimento dos 

prazos de segurança 

legalmente fixados. 

A gestão da carga 

pecuária

(encabeçamentos) 

deve ter em conside-

ração uma apropriada 

utilização das pasta-

gens de forma a im-

pedir eventuais de-

Na alimentação dos 

animais em pastagens 

e terras agrícolas deve-

rá ser reduzida ao mí-

nimo a contaminação 

destas por perigos físi-

cos, biológicos ou quí-

micos, para além de se 

assegurar a ausência 

de plantas tóxicas. 

Deverá ser observado 

um período de repouso 

suficiente entre a apli-

cação de fertilizantes 

orgânicos e minerais, 

incluindo FOCOS, lamas 

e produtos fitofarma-

cêuticos, e  o pastoreio 

pelos animais em cultu-

ras ou resíduos de cul-

gradações e contami-

nações dos solos e 

respectivas culturas. 

Nas áreas de pasto-

reio deve assegurar-

se o cumprimento 

das regras de boas 

práticas agrícolas, 

constantes do Código 

de Boas Práticas 

Agrícolas (CBPA). 

terinária (DGV) en-

quanto autoridade 

nacional competente.  

Ao adquirir produtos, 

estes devem vir 

acompanhados da 

respectiva documen-

tação, tal como, gui-

as de remessa e/ou 

factura, rótulo/

Os produtores pecuá-

rios devem assegurar-

se de que adquirem 

matérias primas, adi-

tivos de ensilagem e 

alimentos compostos 

em estabelecimentos 

devidamente regista-

dos ou aprovados pela 

Direcção Geral de Ve-

dístico/etiqueta, de 

forma a garantir a 

adequada rastreabili-

dade. 

Deverá ser assegurada em 
todas as fases de produ-

ção, transformação e dis-
tribuição a rastreabilidade 
de todos os alimentos for-
necidos aos animais.  

ALIMENTAÇÃO 



 

 

O armazenamento dos 
alimentos deve ser efec-

tuado em locais  concebi-
dos ou adaptados para o 
efeito e mantido de forma 
a assegurar as devidas 

condições de higiene.  
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A água utilizada deverá 
ser, sempre que possível, 

de fonte segura e de qua-
lidade adequada de for-
ma a evitar contamina-
ções.  

Devem ser fornecidos 
alimentos adequados à 

espécie animal e fase 
de desenvolvimento de 
destino. 

Os perigos para os alimen-
tos destinados aos animais 

existentes ao nível da pro-
dução primária, devem ser  
devidamente identificados e 
controlados. 

DISTRIBUIÇÃO DE 

ALIMENTOS 

 O sistema de distri-

buição alimentar na 

exploração, deverá 

assegurar que os ali-

mentos a utilizar  são 

os adequados à espé-

cie animal e fase de 

desenvolvimento a  

que se destinam.  

Durante a distribuição 

e alimentação dos ani-

mais, os alimentos de-

verão ser manuseados 

de modo a evitar qual-

quer conspurcação 

proveniente de áreas 

de armazenamento ou 

mesmo de  equipa-

mentos passíveis de 

não se encontrarem 

devidamente limpos. 

A distribuição e manu-

seamento de alimen-

tos medicamentosos, 

deve ser separada dos 

restantes alimentos, 

de forma a evitar 

qualquer tipo de con-

taminação. 

Os veículos utilizados 

para o transporte de 

alimentos nas explora-

ções assim como  o 

equipamento para a 

sua distribuição, de-

vem ser periodicamen-

te limpos e mantidos 

em bom estado de 

conservação.   

ABEBERAMENTO 

As explorações pecuá-

rias podem ter água 

proveniente de diferen-

tes origens, disponível 

para os seus animais . 

Estas podem ser, entre 

outras, de furos, po-

ços, charcas, barra-

gens, linhas de água, 

ou mesmo proveniente 

do abastecimento pú-

blico. 

De qualquer forma, 

independentemente da 

sua origem, a água 

destinada quer ao abe-

beramento dos ani-

mais, quer à composi-

ção dos seus alimen-

tos, deverá ser sem-

pre de qualidade ade-

quada.  

A DGV, enquanto au-

toridade competente, 

elaborou normas para 

água de qualidade 

adequada  destinada 

ao abeberamento dos 

animais, as quais po-

derão ser tidas em 

consideração. 

Os equipamentos de 

fornecimento e/ou os 

sistemas de distribui-

ção de água aos ani-

mais devem ser man-

tidos limpos e sujeitos 

a manutenção periódi-

ca.   

 

ALIMENTAÇÃO 

 ARMAZENAGEM 

O armazenamento 

dos alimentos para  

animais, deve ser 

efectuado em locais  

concebidos ou adap-

tados para o efeito e 

mantidos de forma a 

assegurar as devidas 

condições, para ga-

rantir as boas práti-

cas de higiene . 

Os produtos destina-

damente de químicos 

e de outros produtos 

proibidos para consu-

mo animal. 

  

dos à alimentação 

animal que se encon-

trem armazenados 

devem ser facilmente 

identificáveis e guar-

dados de forma a evi-

tar utilizações indevi-

das, contaminações 

cruzadas ou mesmo 

deteriorações. 

Devem ser sempre 

armazenados separa-
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Os alimentos a fornecer 
aos animais devem ser 

sempre armazenados se-
paradamente de produtos 
químicos e de outras 
substânc ias  pro ibidas 

para consumo animal.  

Devem armazenar-se 
resíduos e efluentes 

separadamente e de 
forma segura para pre-
venir o risco de conta-
minações. 

Os medicamentos existen-
tes devem ser guardados 

separadamente dos ali-
mentos destinados aos 
animais, designadamente 
em armário próprio e 

fechado.  

 ARMAZENAGEM 

Igualmente, medica-

mentos eventualmen-

te existentes devem 

ser guardados sepa-

radamente dos ali-

mentos destinados 

aos animais, nomea-

damente em armário 

próprio e fechado. 

Sempre que possível, 

deverão existir bar-

reiras físicas que per-

mitam a adequada 

protecção do exterior. 

Deverá ser previsto 

um sistema de con-

trolo de pragas e evi-

tar a presença de 

pássaros e roedores. 

Os animais domésti-

cos deverão estar 

afastados das áreas 

de armazenagem. 

Em caso de instala-

ções próprias, estas 

deverão ser alvo de 

manutenção frequen-

te e sempre que ne-

cessário sujeitas a 

desinfecção. Devem 

boa drenagem para 

garantir um melhor  

escoamento dos eflu-

entes, diminuindo a 

possibilidade de con-

taminações. 

As existências de ali-

mentos armazena-

dos, devem ser sujei-

tas à apropriada    

rotatividade, para 

que sejam consumi-

dos dentro do respec-

tivo prazo de valida-

de.   

 

    

 

estar ainda protegi-

das de infiltrações e 

não se situarem pró-

ximo de animais, dos 

seus resíduos e eflu-

entes. 

As lâmpadas, se exis-

tirem, devem estar 

protegidas, de forma 

a não afectarem os 

alimentos, caso se 

partam. 

 Em caso de armaze-

nagem de sementes, 

a mesma deve ser 

efectuada  por forma 

a não ficar acessível 

aos animais. 

O armazenamento de 

silagem deverá  pre-

ver a utilização de 

toldos, os quais deve-

rão ser bem ajusta-

dos principalmente 

quando por períodos  

longos, minimizando 

desta forma a possi-

bilidade de deteriora-

ções.  Deverá igual-

mente prever-se uma 

Existem uma série de 

disposições legais 

que restringem ou 

mesmo proíbem a 

utilização de alguns 

produtos na alimen-

tação dos animais. 

Entre outros, está 

interdita a utilização 

de proteínas animais 

transformadas 

(PATs), à excepção 

das derrogações le-

galmente previstas. 

A farinha de peixe 

pode ser utilizada 

mas apenas em não 

ruminantes, ou em 

substitutos do leite 

para ruminantes jo-

vens. Neste último 

caso, devem os cria-

dores participar à 

DGV, enquanto auto-

ridade competente, 

do recurso àqueles 

alimentos.  

É ilegal fornecer aos 

animais restos de 

produtos provenien-

tes da alimentação 

humana, desde que 

tenham estado em 

contacto com protei-

nas de origem ani-

mal, ou as conte-

nham na sua composi-

ção, à excepção das 

situações legalmente 

previstas. 

Também existem  

uma série de produtos 

ilegais e cuja posse e 

utilização são comple-

tamente proibidas e 

sujeitas a graves san-

ções. 

 

RESTRIÇÕES 



 

 

O criador ao adquirir 

matérias-primas e 

alimentos compostos 

a operadores devida-

mente registados ou 

aprovados garantem 

à partida que não uti-

lizam produtos proibi-

dos. 

Em caso de dúvidas 

deve ser consultada a 

legislação em vigor. 

 

RESTRIÇÕES 
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  REGISTOS  

A manutenção de re-

gistos é um requisito 

obrigatório e elemen-

to indispensável para 

garantir a  traçabili-

dade dos produtos. 

Pode mesmo con-

substanciar-se como 

um mecanismo de 

defesa do criador, em 

caso de alimentos 

que se venham a 

considerar como não 

seguros.  

Os registos devem 

encontrar-se disponí-

veis e  ser mantidos 

em local acessível.  

Para além de outros 

legalmente previstos, 

deverão ser conser-

vados registos sobre: 

1.Origem e quantida-

de de todos os ali-

mentos para animais 

(matérias-primas, 

aditivos de ensilagem 

e/ou alimentos com-

postos)adquiridos, 

preferencialmente 

com indicação do res-

pectivo lote;  

2. Nome, data e lo-

cal/parcela da aplica-

ção de  produtos fito-

farmacêuticos em  

culturas que sejam 

posteriormente   utili-

zadas na alimentação 

dos animais. 

3. Nome, data e local  

da utilização de pro-

dutos biocidas,   por 

exemplo, desinfec-

tantes, repelentes e 

insecticidas, entre 

outros 

4.Qualquer ocorrên-

cia de doenças e pra-

gas em  culturas des-

tinadas à alimentação 

dos animais; 

 5. Sistema de con-

trolo de pragas e  

programa de limpeza, 

implementados; 

6. Utilização no culti-

vo de sementes ge-

neticamente modifi-

cadas, (OGM); 

7. Resultados de 

quaisquer análises 

laboratoriais efectua-

das aos alimentos 

para animais, que 

possam ser relevan-

tes para a segurança 

dos mesmos, tais co-

mo, micotoxinas, me-

tais pesados ou ma-

teriais radioactivos. 

 

A manutenção de registos é 
um elemento importante  

na garantia da traçabilida-
de dos produtos e também 
para a defesa do criador, 
caso  ocorra algum proble-

ma.  
 
Listas de operadores regis-
tados ou aprovados dispo-

nível no portal da DGV: 
 w w w . d g v . m i n -
agricultura.pt 

Devem ser sempre regis-
tados o nome e endereço 

dos fornecedores quer de 
matérias-primas quer de 
outros ingredientes.  
 

Muita da informação a 
utilizar nos registos está 
contida na factura ou no 
rótulo do produto. 

Produtos proibidos e 
restrições: 

Reg. CE n.º 999/2001: 
Artigos 7 n.ºs 1,2 e 3 
Anexo: IV—I, IIA, B, BA. 
C e D  

Reg. CE 767/2009 de 
13/7. Anexo III 
Reg. UE 37/2010 de 
22/12. Anexo: Quadro 2 

Decreto-Lei n. 146/2009 
de 24/6 

misturas de aditivos, 

à excepção dos aditi-

vos de silagem, deve-

rá solicitar à Direcção 

Geral de Veterinária 

(DGV), enquanto Au-

toridade Nacional 

Competente, o seu 

registo enquanto 

misturador móvel do 

sector dos alimentos 

para animais. 

 

OBRIGAÇÕES DOS PRODUTORES PERANTE A DGV 

Todo o criador que 

na sua exploração, 

e, para satisfação 

exclusiva das suas 

necessidades, se 

dedique à mistura 

de alimentos para 

animais, sem uso a 

aditivos ou pré-
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obedecer a várias 

condições específicas 

a nível da produção 

primária,  nomeada-

mente no que se refe-

re às instalações, 

equipamento, pesso-

al, produção, controlo 

de qualidade, armaze-

namento e registos, 

bem como boas práti-

cas de alimentação, 

que constam e se en-

contram  generaliza-

damente descritas no 

presente documento. 

A aquisição intraco-

munitária ou importa-

ção de países tercei-

ros de alimentos para 

animais para satisfa-

ção exclusiva das su-

as necessidades, obri-

ga igualmente ao re-

gisto enquanto inter-

mediário do sector. 

Este registo garante a 

atribuição de um nú-

mero individual de 

identificação, devendo 

os operadores cumprir 

com as comunicações 

obrigatórias sempre 

que pertinente no âm-

bito das operações rea-

lizadas.  

Para informações su-

plementares contactar 

ou consultar o portal 

da DGV. 

OBRIGAÇÕES DOS PRODUTORES PERANTE A DGV 

Este registo que 

decorre de obriga-

ção legalmente pre-

vista por regula-

mentação comuni-

tária, deve ter em 

consideração o pro-

cedimento nacional-

mente estabelecido. 

O registo é efectua-

do mediante reque-

rimento à Direcção 

Geral de Veteriná-

ria, de acordo com 

minuta de modelo, 

harmonizado pela 

DGV, o qual deverá 

ser acompanhado 

de comprovativo do 

registo para início 

da actividade pecu-

ária.  

O registo garante a 

atribuição de um 

número individual 

de identificação. 

As explorações agro

-pecuárias devem 

O Regulamento (CE), N.º 
183/2005, de 12 de 

Janeiro, que estabelece os 
requisitos de higiene dos 
alimentos para animais, 
no seu artigo  11º, obriga 

ao registo ou aprovação 
dos operadores junto da 
Autoridade Competente. 
(DGV)  

M i n u t a   d e 
r e q u e r i m e n t o  p a r a 

r e g i s t o  n a  D G V , 
enquanto misturador 
móvel do sector dos 
a l i m e n t o s  p a r a 

animais, constante do 
Anexo ao presente guia.  

A obrigatoriedade de 
registo ou aprovação de 

todas as empresas do 
sector dos alimentos para 
animais pelas autoridades 
competentes dos Estados-

M e m b r o s ,  p e r m i t e 
a s s e g u r a r  a  
rastreabilidade, desde o 
produtor primário até ao 

utilizador final,  para 
além de garant ir  a 
segurança da cadeia 
alimentar. 

Tal como foi referido ao longo do documento, existem uma série de re-

gistos importantes a manter, devidamente preenchidos e actualizados, 

na exploração. 

Anexamos uma série de “formatos” que poderão ser úteis para o cumpri-

mento desta regra, que para além de ser considerada uma “Boa Prática”, 

também na quase generalidade dos casos é obrigatória por lei. 

Igualmente, anexa-se um modelo de lista de verificação (Check-List) 

com os requisitos de higiene legalmente previstos a nível de produção 

primária, que se pode constituir como ferramenta para um controlo do 

produtor, relativo à implementação das medidas constantes do presente 

Guia de Boas Práticas na sua própria exploração. 

Mais se incluem os modelos de requerimento a ter em consideração para 

registo junto da DGV, enquanto operador do sector dos alimentos para 

animais e de acordo com as actividades desenvolvidas. 

ANEXOS 



 

 

 

Lista de Anexos: 

▪ Entrada de alimentos 

▪ Entrada de outros produtos 

▪ Aplicação de fitófarmacos 

▪ Aplicação de efluentes pecuários, fertilizantes, SPOAT e lamas 

▪ Utilização de semente ogm 

▪ Controlo de pragas 

▪ Registo de limpeza e desinfecção (instalações, equipamentos e 

utensílios) 

▪ Registos DGV 

ANEXOS 

Página 12 BOAS PRÁTICAS DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL 
NA EXPLORAÇÃO PECUÁRIA 

Sites úteis: 
 

www.cap.pt 
 

www.dre.pt 
 

www.dgv.min-
agricultura.pt 

 
www.dgadr.pt 

 
www.min-agricultura.pt 

 
www.gpp.pt 

 
www.ifap.pt 

 
www.iaca.pt 

 
www.europa.eu 

A Check-List, inserida em 
a n e x o ,  p e r m i t e  ao 

criador  “monitorizar” a 
implementação das boas 
práticas descritas neste 
Código. 
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Entrada de Alimentos 

Entrada de Outros Produtos 

 

Data  Natureza 
N.º 
Lote 

Quantidade 
 Origem / 

Fornecedor 
Destino  

(Animais) 
Prazo Validade 

Doc. Compra 
(factura) 

Obs. 

         

         

         

         

         

         

 

Data  Produto N.º Lote Quantidade 
Origem / 

Fornecedor 
Destino  

(Animais) 
Prazo Validade 

Doc. Compra 
(factura) 

Obs. 

         

         

         

         

         

         



 

 

Aplicação de Fitófarmacos 

Aplicação de Efluentes Pecuários, Fertilizantes, SPOAT e Lamas 

 

Data  Local / Parcela Obs. 

Quantificação: 

Concentração / Dose 

Quantidade / Calda 

Método de luta 

Produto 

Intervalo de 
Segurança 
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Data  Local / Parcela Obs. 

Quantificação: 

Concentração / Dose 

Quantidade 

Cultura 
Intervalo de 
Segurança 

      

      

      

      

      

      



 

 

Utilização de semente OGM 

 

Data  Cultura Obs. Data Sementeira Local / Parcela Data Colheita N.º de Aprovação 
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Controlo de Pragas 

 

Data  Local  

Tipo de Praga  

Tipo de Actuação Responsável 

Roedores Pássaros Rastejantes Voadores 
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Registo de Limpeza e Desinfecção (instalações, equipamento e utensílios) 

 

Data  

e 

Hora 

Local /  
equipamen-
to/utensílio 

Produtos Utilizados 

Responsável 
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Registo DGV 



 

 

Registo DGV 
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Check-List 
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Check-List 
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Check-List 
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Check-List 
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